
 
 

REGULAMENTO GERAL DUATLHON ULTRA BOPE 2023 

 

 

1. SOBRE O DESAFIO 
          
 O Desafio BOPE ano I, prova Duatlhon Ultra BOPE 2023, é um desafio, onde cada equipe será 
composta por 03(três) participantes que deverão correr e pedalar 60km no trajeto determinado 
pela coordenação do evento. O trio deverá utilizar duas bicicletas de qualquer marca/modelo 
(vetado bicicleta elétrica), onde em todo o percurso, um atleta deverá correr e outros dois 
pedalar, fazendo revezamentos que a propria equipe julgar necessário.  
 
Não será admitido separação da equipe – o trio deve correr e pedalar juntos durante TODO o 
trajeto – qualquer separação determina a imediata desclassificação da equipe.  
Não será admitido que qualquer participante tranporte em sua biclicleta outro participante 
(carona), devendo uma bicicleta servir para apenas um atleta por vez. 
Cada equipe de POLICIAIS deverá obrigatoriamente estar portando uma arma de porte (uma 
arma por equipe). 
  Cada equipe será responsável pela sua própria hidratação.  
  Cada equipe é responsável pelas condições mecanicas de suas bicicetas. 
  Cada equipe deverá transportar um telefone celular para realizar a marcação do percurso 
em GPS.  
 
 O evento visa o estímulo à prática esportiva e sua continuidade como forma preventiva à boa 
saúde, bem como estimula a confraternização, espirito de equipe e a competitividade entre os 
participantes 
 
O DESAFIO 
 

O Desafio BOPE ano I, prova Duatlhon Ultra BOPE 2023 será realizado em um unico dia, na data 

de 03 de dezembro de 2023. 

Período de inscrição – de 20 de outubro a 18 de novembro de 2023. 

 
LOCAL e HORÁRIO 
 
1) Data: 03 de DEZEMBRO de 2023 (DOMINGO); 
2) Horario de apresentação: 04:00h; 
3) Horario de Largada: 05:00h 
4)Chegada: Praia de Porto de Galinhas em local a ser divulgado. 
4) Local de Largada: BOPE – Batalhão de Operações Policias/PMPE - Av. Central – Jiquía – 
Recife/PE CEP.: 50.865-020. 

 
2. PERCURSO 

O Desafio BOPE ano I, prova Duatlhon Ultra BOPE 2023 será disputado na distância de 60 

km, com largada prevista na sede do BOPE, Avenida Central, bairro Mangueira (Parque Jiquiá) 

Recife/PE CEP: 50.865-020 e chegada prevista para praia de Porto de Galinhas em local a ser 

divulgado. O mapa do percurso será disponibilizado após as inscrições. 



3. CATEGORIA 

 

O Desafio BOPE ano I, prova Duatlhon Ultra BOPE 2023 terá 04 (quatro) categorias, Assim 

distribuidas 

 

• PROFISSIONAIS MILITARES (composta por 03 (três) componentes MILITARES),  

• REPRESENTAÇÃO MILITARES, (composta obrigatoriamente de 01 (um) Oficial, 01 

(um) Policial Masculino ou Feminino e 01 (uma) Policial feminino)  

• PROFISSIONAIS PÚBLICO GERAL (composta por 03 (três) componentes PÚBLICO 

GERAL),  

• REPRESENTAÇÃO PÚBLICO GERAL (composta por 01 (um) Homem, 01 (um) Homem 

ou Mulher e 01 (uma) Mulher) .  

Todas equipes que concluirem os 60 km, serão agraciados com a medalha. 

 

4. PARTICIPAÇÃO 
 

Cada uma das unidades da DIRESP PMPE deverão inscrever obrigatoriamente no minimo uma 

equipe, em qualquer categoria, sendo estendido o convite as demais Diretorias sem a 

obrigatoriedade de participação. 

 

Os atletas deverão correr e pedalar os 60 KM alternando conforme estratégia de cada equipe, 

de forma que 02(dois) atletas estejam pedalando e 01(um) correndo. 

 

As equipe devem OBRIGATORIAMENTE, passar juntos pontos de controle, como também os 

membros de cada equipe deverá concluir os 60 km, chegando os 03(três) juntos, desse forma 

a equipe estará apta a receber a medalha do evento. 

 
Os atletas que não respeitarem os critérios acima estabelecidos, não terão o seu resultado 

validado. 

É proibido o                       auxílio de terceiros, bem como, o uso de qualquer recurso tecnológico (meio 

de locomoção) que possa interferir no desempenho da equipe. 

 
 
5. CANAL DE VENDAS E PREÇO 

 

As inscrições somente serão realizadas no site www.corre10.com.br e poderão sofrer 

reajustes de preços durante o período de inscrições de acordo com critérios definidos pela 

organização. 

 
Valor da Inscrição por Equipe. 
 
R$ 180,00 Para Policiais Militares 
R$ 240,00 Para Publico Geral 

 
6. DESISTÊNCIA E REEMBOLSO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

 

NÃO HAVERÁ REEMBOLSO DE NENHUM VALOR REFERENTE ÀS INSCRIÇÕES REALIZADAS 

APÓS O PRAZO ESTABELECIDO PELO ARTIGO 49 PREVISTO NO CÓDIGO DE DEFESA DO 



CONSUMIDOR. 

 

De acordo com o artigo 49 previsto no Código de Defesa do Consumidor, o consumidor tem o 

direito de se arrepender da compra no prazo de 07 dias, sem apresentar nenhuma razão. 

Para exercer o direito de arrependimento, você pode nos notificar em até 07 dias corridos da 

data da inscrição através do whatssap da organização com o envio do comprovante de 

pagamento da inscrição. Após recebermos a mesma, efetuaremos o reembolso do valor do 

pedido. 

 
• DESISTÊNCIA POR PROBLEMAS DE SAÚDE 

 

Caso o(a) atleta apresente algum problema de saúde ou lesão que impeça sua participação no 

Desafio BOPE ano I, prova Duatlhon Ultra BOPE 2023, não haverá reembolso do valor pago 

pela inscrição. 

 

 
7. ENCERRAMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

As inscrições serão encerradas no dia 20 de Novembro de 2023 as 15h. 

 
• SOBRE ALTERAÇÕES GERAIS EM INSCRIÇÕES 

 

A organização poderá, a qualquer momento, suspender ou prorrogar prazos, elevar os 

valores e aumentar ou limitar o número de inscrições, em função de necessidades, 

disponibilidade técnica e/ou questões estruturais, sem aviso prévio. 

 
 

8. VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

 

As inscrições são pessoais e intransferíveis, não devendo ser revendidas para terceiros. 

Os participantes são responsáveis pela veracidade das informações fornecidas na ficha de 

inscrição. Caso haja fraude comprovada, o(a) atleta será desclassificado(a) do desafio e 

responderá por crime de falsidade ideológica e/ou documental. 

 
9. SOBRE OS KITS 

 

O kit do Desafio ULTRA BOPE 2023 é composto por:  

 

• 01 Medalha personalizada ao tema do evento (somente após a conclusão do desafio); 

• 01 Camiseta manga curta; 

• 01 Troféu para a equipe de 1º, 2º e 3º lugares para 04 (quatro) categoria.  

 
10. ENTREGA DE KITS 

 

O Local de retirada presencial será divulgada posteriormente. 

  



 
10. CONFERÊNCIA DO KIT 

 

É obrigatória a conferência de todos os itens que compõe o kit, no momento do recebimento. 

Em caso de item faltante, deverá ser informado de imediato à organização no momento da 

retirada. Não haverá entrega pelos correios.  Não serão aceitas reclamações ou alegações de 

itens faltantes após o prazo de 07 dias (corridos) do recebimento do kit. 

 
11. PREMIAÇÃO 

 

Todos os atletas inscritos somente após a conclusão do Desafio BOPE ano I, prova Duatlhon 

Ultra BOPE 2023, terão seu resultado publicado no ranking da prova e receberão o kit atleta. 

 

Os primeiros colocados de cada categoria serão elogiados em Boletim Geral da PMPE. 

 

Os resultados oficiais do EVENTO Desafio BOPE ano I, prova Duatlhon Ultra BOPE 2023 serão  
informados ao final do evento 
 

12. INFORMAÇÕES GERAIS 
 

1. Ao participar do EVENTO Desafio BOPE ano I, prova Duatlhon Ultra BOPE 2023, os atleta 

assumem a responsabilidade por seus dados fornecidos e aceita totalmente o Regulamento 

do Desafio BOPE ano I, prova Duatlhon Ultra BOPE 2023, participando por livre e 

espontânea vontade, sendo conhecedor de seu estado de saúde e assumindo todas as 

responsabilidades. 

2. Todos os atletas participantes deverão estar em dia com rigorosa avaliação médica para 

realização da corrida, pois a organização não se responsabilizará pela saúde dos mesmos, 

durante ou após o evento. 

3. O competidor é responsável pela decisão de participar do duatlhon, avaliando sua condição  

física e seu desempenho e julgando por si só se deve ou não continuar ao longo da sua 

atividade. 

4. Não será admitido separação da equipe – o trio deve correr e pedalar juntos durante TODO o 
trajeto – qualquer separação determina a imediata desclassificação da equipe.  

5. Não será admitido que qualquer participante transporte em sua biclicleta outro participante 
(carona), devendo uma bicicleta servir para apenas um atleta. 

6.  Cada equipe MILITAR deverá obrigatoriamente estar portando uma arma de porte (uma arma 
por equipe). 

7.  Cada equipe será responsável pela sua própria hidratação.  
8. Não haverá reembolso por parte da organização, de nenhum valor correspondente a 

equipamentos e/ou acessórios utilizados pelos participantes no Desafio independente de qual 
for o motivo, nem por qualquer extravio de materiais ou prejuízo que por ventura os 
atletas/participantes venham a sofrer durante a realização de sua atividade. 

9. Cada equipe deverá transportar um telefone celular para realizar a marcação do percusão 

em GPS. 

10. A organização do Desafio BOPE ano I, prova Duatlhon Ultra BOPE 2023 reserva-se no  direito 

de incluir no evento atletas ou equipes especialmente convidadas. 

11. Todos os atletas participantes do Desafio BOPE ano I, prova Duatlhon Ultra BOPE 2023 

cedem todos os direitos de utilização de  sua imagem para Desafio BOPE ano II, prova 

Duatlhon Ultra BOPE 2023, e a organização do evento. 

12. Ao participar do Desafio BOPE ano I, prova Duatlhon Ultra BOPE 2023, cada participante 



está incondicionalmente aceitando e concordando em ter sua imagem divulgada através de 

fotos, filmes, rádio, jornais, revistas, internet e televisão, ou qualquer outro meio de 

comunicação. Para usos informativos, promocionais ou publicitários relativos à corrida, sem 

acarretar nenhum ônus aos organizadores, renunciando o recebimento de qualquer renda 

que vier a ser auferida com tais direitos, aos patrocinadores ou meios de comunicação em 

qualquer tempo/data. Filmes e fotografias relativos à corrida têm o direito reservado aos 

organizadores. 

 

SOBRE OS TERMOS DESTE REGULAMENTO 

1. As dúvidas técnicas deverão ser enviadas via canal de comunicação disponibilizados pela 

organização, através do whatsapp , para que sejam registradas e respondidas. 

2. A organização poderá, a seu critério ou conforme as necessidades, incluir ou alterar este 

regulamento, total ou parcialmente. 

3. As dúvidas ou omissões deste regulamento serão dirimidas pela Comissão Organizadora de 

forma soberana, não cabendo recurso a estas decisões. 

4. Ao se inscrever neste desafio, o atleta assume automaticamente o conhecimento de todos 

os termos deste Regulamento, ficando de acordo com todos os itens supracitados e acata 

todas as decisões da organização, comprometendo-se a não recorrer a nenhum órgão ou 

Tribunal, no que diz respeito a qualquer punição imputada pelos organizadores do O Desafio 

BOPE ano II, prova Duatlhon Ultra BOPE 2023. 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Eu, “identificado(a) no cadastramento da inscrição”, no perfeito uso de minhas faculdades, 

DECLARO para os devidos fins de direito que: 

1.Estou ciente de que o Desafio BOPE ano II, prova Duatlhon Ultra BOPE 2023 se trata de 

um desafio onde onde cada equipe será composta por 03(três) participantes que deverão 

correr e pedalar 60 km no trajeto determinado pela coordenação do evento. O trio deverá 

utilizar duas bicicletas de qualquer marca/modelo (vetado bicicleta elétrica), onde em todo 

o percurso, um atleta deverá correr e outros dois pedalar, fazendo revezamentos que a 

propria equipe julgar necessário. 

2.Estou em plenas condições físicas e psicológicas de participar desta corrida e estou ciente 

que não existe nenhuma recomendação médica que me impeça de praticar atividades físicas. 

3.Assumo, por minha livre e espontânea vontade, todos os riscos envolvidos e suas 

consequências pela participação nesta corrida (que incluem possibilidade de invalidez e 

morte), isentando a ORGANIZAÇÃO DO EVENTO DE TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE 

por    quaisquer danos materiais, morais ou físicos, que porventura venha a sofrer, advindos da 

participação nesta corrida. 

Com a concordância do presente termo de autorização, o participante autoriza expressamente 

a organização do evento a utilizar suas imagens captadas na forma de material fotográfico, 

vídeos ou qualquer outro, para fins de divulgação da corrida virtual ou qualquer outra finalidade 

que a organização do evento entenda oportuna, seja através da internet, sites de e- commerce, 

banners, blogs, redes sociais, campanhas de publicidade, anúncios em revistas e jornais, mídia 

eletrônica ou, ainda, por qualquer outro meio que a organização do evento venha a julgar 

conveniente, sem qualquer limitação de prazo. A assinatura do termo de autorização implica na 

cessão definitiva dos direitos de imagem, sendo vedado ao participante a alegação de uso 

indevido de imagem, bem como o requerimento de qualquer indenização, compensação ou a 

que título for, por prazo indeterminado. 



Compreendi e estou de acordo com todos os itens deste TERMO DE RESPONSABILIDADE, 

isentando assim quem quer que seja, de toda e qualquer responsabilidade legal de tudo o que 

vier a ocorrer comigo por consequência da minha participação nesta corrida. 

 


